
 

 

 

ERRATA AO EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 019/2025, publicado na edição nº 

979, pag.8, dia 20 de março de 2026. 

 

Onde se lê:  

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 06/03/2026 A 06/03/2027 

 

Leia-se:  

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 13/03/2026 A 13/03/2027 

 

Registra-se e Publica-se. 

 

Cruz das Almas – Ba., 17 de abril de 2026 

 

Mario Fiuza Passos 

Chefe de Gabinete da Presidência 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


